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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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DECRETO Nº 2775/2020 

 

“Dispõe sobre a contratação de Psicólogo, para 

suprir vaga existente, e da outras providências”. 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito do Município de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a existência de vaga de 

Psicólogo, devido a afastamento em decorrência da 

COVID-19 da servidora Sra. Giovanna Martins 

Lima Brito, a partir do dia 21 de Setembro;  

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal tem 

uma equipe do NASF – Núcleo de Apoio da Saúde 

da Família, sendo necessária a contratação 

temporária de uma profissional Psicólogo, para o 

imediato atendimento dos pacientes;  

 

CONSIDERANDO o processo seletivo nº 01/2019, 

seguindo rigorosamente a lista de classificação, e 

que o candidato, neste momento, classificado é Davi 

Sereghetti da Silva (07º lugar); 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei 

Municipal n.º 5/93 e 396/2010, que regulamentam a 

contratação temporária de pessoal, por excepcional 

interesse público, e o Processo Seletivo n.º 01/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Fica autorizada a contratação temporária do 

Psicólogo, Sr. Davi Sereghetti da Silva, RG 

32.794.427-4 e PIS PASEP 12.906.704.182, para 

exercer suas funções de Psicólogo do NASF, na 

Saúde Municipal deste Município, a partir de 16 de 

Outubro de 2020 até 16 de Abril de 2021. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 16 de outubro de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 
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